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TEATRO - O grupo de teatro Gente Feliz, da Academia da
Vida Oscar Cardoso, fez uma apresentação especial na aber-
tura do Dia Internacional do Idoso, comemorado no dia 30 de
setembro, no Teatro João Caetano, no Centro, Rio de Janeiro
– a sala de espetáculos mais antiga da capital. O convite,
segundo o professor e diretor de Teatro da Escola, Hormínio
Gama, partiu da direção do Conselho Estadual do Idoso e da
Secretaria de Estado do Envelhecimento Saudável e Qualida-
de de Vida, após assistir um vídeo com apresentação deles
na Conferência Municipal do Idoso de Volta Redonda, ocorrida
em maio deste ano.

ACADEMIA DA VIDA - A peça, que é uma pantomina, terá
26 atores com idade acima de 60 anos em cena e se chama
“Consciência e Liberdade”, onde aborda as dificuldades que
os idosos passam no dia a dia, disse o diretor. A mesma peça
já foi apresentada no Teatro Gacemss, Legião da Boa Vonta-
de (LBV), Associação de Aposentados e Pensionistas (AAP-
VR) e em diversas associações de moradores. “Tem pessoas
que choram e se emocionam muito com o espetáculo e muitas
delas conversam conosco após a apresentação dizendo que
vivenciam os casos no dia a dia”, contou o professor.

Nutricional), como asilos, creches,
instituições de recuperação de de-
pendentes químicos, sopão social,
e outros. Os alimentos são doados
diariamente por cerca de 12 merca-
dos e distribuidores de hortifrutigran-
jeiros de Volta Redonda, a maioria
de pequeno porte.

         “É um projeto social de lon-
go alcance, que acaba atendendo a
população mais carente do municí-
pio, conseguindo alcançar, por meio
das entidades assistenciais, um
público que a Prefeitura não alcan-
ça”, afirmou o secretário municipal
de Ação Comunitária, Munir Francis-
co, acrescentando que o projeto teve
início com apoio do Governo Fede-
ral e do Governo do Estado, mas
atualmente é municipalizado.

         O coordenador do Banco
de Alimentos, Marcelo de Almeida
Fonseca, explicou que o projeto uti-
liza uma Kombi, devidamente carac-
terizada, para recolher as doações.

“Diariamente nós saímos para
recolher as doações, e após o pro-
cessamento ligamos para as insti-
tuições para elas virem buscar os
alimentos, que são acondicionados
em caixas das próprias entidades.
Fazemos um rodízio, e a cada dia
atendemos uma certa quantidade de
entidades, até porque a quantidade
de doações varia muito”, disse Mar-
celo, que completou: “Atendemos
entre quatro e cinco entidades por
dia, mas houve casos de doar para
dez em um só dia, por causa da
quantidade recebida”.

O coordenador explicou ainda
que é feito um acompanhamento nas
próprias instituições para verificar
o acondicionamento e a utilização
dos alimentos. “As entidades têm que
servir esses alimentos nas refei-
ções, ele não pode ser doado para
outras pessoas. As entidades assi-
nam um termo se comprometendo
com isso, e nós também assumimos
a responsabilidade junto aos doa-
dores em relação ao alimento. Ou
seja, o doador é isento de qualquer
problema que possa acontecer por
causa daquele alimento, o que na
verdade nunca houve, por causa
do controle que é feito por nós”, disse
Marcelo, que considera o trabalho
“gratificante”. “Nós, que fazemos as
visitas nas instituições, sabemos da

necessidade daquelas pessoas, e
ficamos muito felizes com os resul-
tados”.

CONTROLE - A nutricionista Cris-
tiane Seabra de Medeiros - que ao
lado do coordenador e de dois auxi-
liares, completa a equipe do projeto
– explicou que todos os alimentos
doados passam por um controle e
estão dentro do prazo de validade
para consumo.

         “São frutas, verduras e
legumes que estão com algum amas-
sado e as pessoas vão recusando.
Para não jogar este alimento, que
está totalmente dentro dos padrões
para consumo, no lixo, os merca-
dos doam para nós. Após a higieni-
zação, com uma solução de água e
hipoclorito de sódio (água sanitária),
nós retiramos as partes amassadas,
distribuímos nas caixas para cada
entidade, colocamos em um ambi-
ente refrigerado e chamamos cada
uma para receber a doação”, disse
Cristiane. Ela afirmou que no caso
dos ovos, por exemplo, a doação é
feita por causa de ovos quebrados
no meio das embalagens. “São aque-
les fardos grandes, com duas dúzi-
as, vedados em plástico. Como o
mercado não tem abrir as embala-
gens para retirar os ovos quebra-
dos, o que geraria um custo muito
alto, eles doam para nós, que sepa-
ramos os ovos inteiros para doa-
ção”.

         A nutricionista afirmou ain-
da que são feitas visitas de contro-
le e orientação nas instituições, para

verificar as condições de armaze-
namento e uso dos alimentos. “Veri-
ficamos o número de geladeiras e
freezers, como estão guardados os
alimentos. Também monitoramos a
quantidade de refeições servidas,
até mesmo para fazer um controle
da quantidade que doamos para
cada entidade”. Segundo Cristiane,
as doações são feitas diariamente
justamente para que a utilização dos
alimentos seja rápida, evitando tam-
bém um novo desperdício. “A rotati-
vidade deve ser alta para tudo es-
tar sempre nas melhores condições
possíveis”.

         A nutricionista destacou
que a maior parte dos alimentos é
doada por pequenos comerciantes
e distribuidores, parceiros do proje-
to. Apenas um grande supermerca-
do da cidade participa do Banco de
Alimentos com doações regulares
de ovos. “Temos como grandes par-
ceiros, por exemplo, os produtores
de hortaliças de Santa Rita de Cás-
sia, que há muito tempo participam
do projeto e sempre doam. Precisa-
mos sensibilizar os grandes merca-
dos, até porque o Banco de Alimen-
tos se responsabiliza pelo material
doado, isentando os mercados.
Como diz o lema do programa, esta-
mos ‘transformando desperdício em
benefício’, e isso ajuda muitas pes-
soas”, afirmou Cristiane, ressaltan-
do que os Bancos de Alimentos só
existem no Estado do Rio, além de
Volta Redonda, na capital, em Mes-
quita, e em Niterói.

Feios, amassados, com peque-
nos defeitos. O destino dos alimen-
tos chamados sem valor comercial
- deixados de lado pelos consumi-
dores por causa da aparência – é
quase sempre o lixo, mas um proje-
to realizado pela Secretaria Munici-
pal de Ação Comunitária (Smac) de
Volta Redonda consegue dar uma
finalidade muito mais nobre para as
frutas, legumes e verduras esque-
cidos pelos compradores nas ban-
cas dos mercados. O Banco de Ali-
mentos de Volta Redonda recolhe,
seleciona e prepara para doação
cerca de 22 toneladas de alimentos
sem valor comercial por mês, bene-
ficiando 27 entidades assistenciais
cadastradas no Comsea (Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e

Banco de Alimentos de Volta Redonda

beneficia 27 entidades assistenciais
Alimentos sem valor comercial – na maioria doados por pequenos comerciantes – são selecionados e higienizados antes de serem fornecidos
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DECRETO Nº 13.632

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Acompanha-
mento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação – FUNDEB.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto na Lei Munici-
pal nº 4273, de 28/fevereiro/2007,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam nomeados, a contar do dia 30 de setembro
de 2015,   os membros abaixo relacionados para compor o Con-
selho Municipal de Acompanhamento  e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, com
mandato de 2 (dois) anos.

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
– SME:
Titular: Robson Luiz Dias de Oliveira
Suplente: Rosele Conceição de Souza Marcelino

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLI-
CAS MUNICIPAIS:
Titular: Fábio Teodoro Raymundo
Suplente: Hegleson Januário da Veiga

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS:
Titular: Gleides Regina de Oliveira da Costa
Suplente: Ana Clara Mendes Villar de Araujo

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRA-
TIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Lucila dos Santos Rodrigues
Suplente: Felipe Castro Maia Silva

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Ivone Nazareth dos Santos
Suplente: Keila Muniz Couto Teixeira

Titular: Heber Marcelo de Oliveira Bastos
Suplente: Patrícia Cristina Ferreira Pedrosa Batista

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLI-
CAS MUNICIPAIS:
Titular: Merenilza Letícia da Silva Gomes
Suplente: Robson de Paula

Titular: Vitória Vieira Cesário
Suplente: Marcelo Rosa Maciel Raymundo

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:

Titular: Ligia da Silva Penha Pereira
Suplente: Richard Nunes

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA –
SMF:
Titular: Eudis Furtado
Suplente: Flávio Henrique de Sá

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Lucia Aparecida Martins Ribeiro
Suplente: Mariuci Bilate Cury Puida

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho,  18 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.636

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 2.160.000,00  (Dois milhões cento e sessenta mil
reais), visando atender as despesas com o Programa Forta-
lecimento da Atenção Básica e Especializada SICONV –
obras e instalações;  Programa de Manutenção e Operaci-
onalização do Conselho Municipal de Saúde – outros ser-
viços de terceiros - pessoa jurídica;  Programa de Manuten-
ção e Qualificação da Logística - SMS -  outros serviços de
terceiros – pessoa jurídica; Programa de Gestão do Traba-
lho  CEREST -   equipamento e material permanente; Programa
de Centro de Especialidades Odontológicas CEO – outros
serviços de terceiros – pessoa jurídica;  Programa de Assis-
tência Farmacêutica e Insumos - Farmácia Básica, Popu-
lar e Manipulação -  sentenças judiciais, no Fundo Munici-
pal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.50.10.122.0156.2.501 44905100.20 550.027 150.000,00
5.50.10.122.0156.2.501 44905100.99 550.030 250.000,00
5.50.10.122.0158.2.161 33903900.99 550.066 10.000,00
5.50.10.122.0173.2.702 33903900.20 550.099 100.000,00
5.50.10.302.0161.2.917 44905200.20 550.312 100.000,00
5.50.10.302.0165.2.918 33903900.20 550.321 50.000,00
5.50.10.303.0164.2.905 33909100.20 550.576 1.500.000,00

Total R$  2.160.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no  artigo 1º , será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Fortaleci-
mento da Atenção Básica e Especializada SICONV – inde-
nizações e restituições e equipamento e material permanente;
Programa de  Implantação de Clínica  Odontológica   Bair-
ro

Vila Rica – obras e instalações;  Programa de Gestão do
Trabalho de Educação em Saúde Pró e Pet Saúde/PSE/
Telesaúde – material de consumo;  Programa de Fortaleci-
mento da Atenção Básica PAB   Variável EMAD/EMAP/PMAQ
e Outros –  material de consumo, outros serviços de terceiros
– pessoa física e outros serviços de terceiros – pessoa jurídica;
Programa de Fortalecimento da Atenção Básica Cofinan-
ciamento – equipamento e material permanente; Programa de
Fortalecimento da Atenção Básica PSF/NASF/PID/ACS/Saú-
de Bucal – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; Pro-
grama de Garantia de Assistência na Rede de Urgência e
Emergência MAC – material de consumo, outros serviços de
terceiros – pessoa jurídica,  no Fundo Municipal de Saúde, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.50.10.122.0156.2.501 33909300.20 550.021 100.000,00
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5.50.10.122.0156.2.501 44905200.20 550.033 200.000,00
5.50.10.122.0156.2.501 44905200.99 550.036 100.000,00
5.50.10.122.0156.2.906 44905100.100 550.039 250.000,00
5.50.10.128.0171.2.802 33903000.20 550.144 50.000,00
5.50.10.301.0161.2.913 33903000.20 550.180 50.000,00
5.50.10.301.0161.2.913 33903600.20 550.186 50.000,00
5.50.10.301.0161.2.913 33903900.20 550.189 150.000,00
5.50.10.301.0169.2.914 44905200.93 550.225 50.000,00
5.50.10.301.0169.2.915 33903900.20 550.228 250.000,00
5.50.10.302.0166.2.920 33903000.20 550.390 150.000,00
5.50.10.302.0166.2.920 33903900.20 550.414 200.000,00
5.50.10.302.0166.2.920 33903900.99 550.420 560.000,00

Total R$  2.160.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 22 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.637

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), visando atender as des-
pesas com o Programa de Prevenção de Doenças Sexual-
mente Transmissíveis – material de distribuição gratuita, na
Secretaria Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.07.10.301.0095.2.012 33903200.100 507.120 R$ 100.000,00

Artigo 2o  - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Implanta-
ção de Clínica Odontológica – Jardim Paraíba – obras e
instalações,  no Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.50.10.122.0156.2.907 44905100.100 550.042 R$ 100.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 24 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/15

Nomeia Comissão para providêrncias de realização de Lei-
lão Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o apurado no Processo
Administrativo nº 11.454/2014,

R E S O L V E:

Nomear   os servidores abaixo relacionados, para compor a
Comissão destinada a tomar as devidas providências, com vis-
tas a  realização de Leilão Municipal de bens móveis e peças
inservíveis (veículos e equipamentos) , tudo de conformidade
com o apurado no Processo  Administrativo nº 11.454/2014.

• Sérgio Ricardo Eugênio
• Marcos André de P. Martins
• Ramon Josias Adão
• Paola do Nascimento Amorim
• Fábio da Silva Carvalho
• Haroldo Carvalho de Castro

Volta Redonda, 18 de setembro de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.638

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), visan-
do atender as despesas com o Programa de Vale Transpor-
te – Pessoal SME – auxílio - transporte, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.06.12.361.0269.2.122 33904900.100 506.470 R$  345.000,00

Art. 2o  - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Construção
de Creche no Bairro Voldac – obras e instalações; Progra-
ma de Construção de Rampas nos Estabelecimentos de
Ensino Público – obras e instalações; Programa de Padro-
nização de Calçadas na Rua Bartolomeu Bueno – obras e
instalações; Programa de Melhoria de Trevos de Acessos
– obras e instalações; Programa de Redimensionamento
de Rede de Águas Pluviais na Rua 82 - Rústico – obras e
instalações; Programa de Construção de Galerias de Águas
Fluviais na Rua São Geraldo – Três Poços – obras e instala-
ções; Programa de Construção de Galeria Ruas do Bairro
Três Poços – obras e instalações,  na Secretaria Municipal
de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.05.12.122.0033.2.701 44905100.100 585.087 50.000,00
5.05.12.361.0027.2.704 44905100.100 585.089 50.000,00
5.05.15.451.0029.2.709 44905100.100 585.098 60.000,00
5.05.26.782.0026.1.149 44905100.100 505.164 60.000,00
5.05.17.512.0030.2.778 44905100.100 585.253 80.000,00
5.05.17.512.0030.2.220 44905100.100 585.315 30.000,00
5.05.17.512.0030.2.224 44905100.100 585.328 15.000,00

TOTAL R$  345.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 28 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016/15-GP

Determina prazo de tramitação de processos administrati-
vos no sistema informatizado de  controle e gestão.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e,

Considerando a implantação do sistema informatizado de
controle e gestão de processos administrativos visando moder-
nizar a  Administração Pública Municipal;

Considerando a necessidade de  estabelecer estratégias
para a implantação do referido sistema de forma gradativa;

Considerando que, para uma melhor  identificação dos do-
cumentos a serem gerenciados, os processos administrativos
estarão  recobertos com capas na cor vermelha;

Considerando que os servidores dos setores, diretamente
envolvidos nos trâmites dos referidos  processos da Adminis-
tração Direta e Indireta, já foram capacitados a utilizar o sistema
de controle e gestão;

Considerando que, por exigência dos convênios, o fluxo

processual deverá ser acelerado e  ter  prioridade,

R E S O L V E:

1. Todos os setores de expediente das diversas Secreta-
rias e das unidades da  Administração Indireta do Município, ao
receberem processos administrativos referentes à convênios,
firmados com o Governo Federal ou com o Governo Estadual (
processos com capa vermelha), farão sua tramitação no prazo
máximo de 1(um) dia útil.

2. Cumpra-se e Publique-se.

Volta Redonda, 21 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 017 /15

Nomeia     Comissão     composta      por           servidores
qualificados para atuar como Pregoeiros.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto nos Decretos
nºs 10624, de 10/agosto/2006, e 10638, de 26/setembro/2006,

R E S O L V E:

1- Ficam nomeados, a contar de 20/09/2015, os servidores
abaixo relacionados, devidamente habilitados para atuar como
Pregoeiros, compondo a Comissão encarregada de realizar, o
procedimento de licitação,  na modalidade  Pregão, Presencial ou
Eletrônico, na Coordenadoria Geral de Licitação, da Secretaria
Municipal de Governo do Município de Volta Redonda.

· RICARDO ANTÔNIO CIARELLI
· ELIANE COSTA ALEXANDRE
· BRUNO DA SILVA MANFRENATTI
·  ARY KERNER DE ASSIS MATTOS

2- Os Pregoeiros ora nomeados deverão exercer o man-
dato de 1 (um) ano.

Volta Redonda,  25   de setembro  de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018/15

Nomeia Gestor do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso de
Volta Redonda- FMDI/VR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e em especial as disposições contidas no art. 17,
inciso I da  Lei  Municipal nº 4.778, de 13 de junho de 2011,

R E S O L V E:

1  - Fica nomeado o Sr. Artur Gomes de Lima, Presidente
do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa –
CMDDPI, Gestor do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

de Volta Redonda – FMDI/VR, conforme estabelecido no art.
17, inciso I, da Lei Municipal nº 4.778, de 13 de junho de 2011, e
art. 3º do Anexo ao Decreto nº 12.277, de 6 de outubro de 2011.

2 - Esta Portaria entra em vigor em 22 de setembro de
2015.

Publique-se e cumpra-se.

Volta Redonda, 28 de setembro de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal



1 de outubro de 2015• 4 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE

PORTARIA Nº 019/15

Nomeia Tesoureira do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso de Volta Redonda- FMDI/VR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais e em especial as
disposições contidas no art. 17, inciso I da  Lei  Municipal nº 4.778, de 13 de junho de 2011,

R E S O L V E:

1  - Fica nomeada a  Sra. Rosane Marques de Carvalho - Vice-Presidente do Conselho
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDDPI, Tesoureira  do Fundo Municipal

dos Direitos do Idoso de Volta Redonda – FMDI/VR, conforme estabelecido no art. 17, inciso
II, da Lei Municipal nº 4.778, de 13 de junho de 2011, e art. 3º do Anexo ao Decreto nº 12.277, de
6 de outubro de 2011.

2 - Esta Portaria entra em vigor  em 22 de setembro de 2015.

Publique-se e cumpra-se.

Volta Redonda, 28 de setembro de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.635

Regulamenta o artigo 212 da Lei Municipal nº 1.931, que trata de pagamento   de ajuda
financeira no âmbito do Município de Volta Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 18,
I, “a” e artigo 74, IV da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que a previsão legal do artigo 212, da Lei Municipal nº 1.931, somente con-
templa o pagamento de ajuda financeira como complementação a bolsas de estudo, na forma
prevista no referido dispositivo legal,

D E C R E T A:

 Artigo 1º - O complemento do pagamento da ajuda financeira previsto no artigo 212, da Lei
Municipal nº 1.931, de 26/outubro/1984, não será devido ao estudante, seja servidor ou seu filho,
que esteja em gozo de benefício de bolsa de estudo integral ou que esteja inscrito em cursos de
nível superior em instituição pública de ensino.

Artigo 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 22 de setembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal
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COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-
cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,
fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/
março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de
grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-
pensas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação
contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no
Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-
QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-
dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-
dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-
cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas
pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande
circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos
recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, faze-
mos saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalha-
dores e entidades empresariais, com sede no Município de Volta
Redonda, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,
descontinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande
circulação da cidade.

No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determi-
na o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a
publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOL-
TA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passare-
mos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet,
no seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/co-
municado a comunicação de todos os recursos finan-
ceiros recebidos dos órgãos e entidades da administração
federal direta e as autarquias, fundações públicas, empre-
sas públicas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

ATOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

     PORTARIA 98/2014 – EXONERAR A PEDIDO, DEBORA
CRISTINA PECANHA DE MORAES, MATRICULA: 354775 DO CAR-
GO DE DOCENTE II – SME/PMVR.

     PORTARIA 27/2015 – NOMEAR O CANDIDATO VAGNER
MOURA PINTO, APROVADO EM CONCURSO PUBLICO REALIZA-
DO EM 27/07/2014 ATRAVES DO EDITAL Nº 006/2014 – SMA,

 PARA OCUPAR O CARGO EFETIVO DE SERVENTE - NÍvel
Grupo De Apoio - 2 GA-2, REFERENCIA 01 A CONTAR DE 14/01/
2015.

     PORTARIA 550/2015 - NOMEAR OS CANDIDATOS ABAI-
XO RELACIONADOS, APROVADO EM CONCURSO PUBLICO RE-
ALIZADO EM 29/05/2011 ATRAVES DO EDITAL Nº 002/2011 –
SMA,

 PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE DOCENTE I - NÍvel
REGISTRO P/ CONVERSAO, REFERENCIA 01.

ALEXIA DE ALMEIDA RAMOS
MUARY DIAS QUINTANILHA
THALES GONCALVES

     PORTARIA 571/2015 - NOMEAR OS CANDIDATOS ABAI-
XO RELACIONADOS, APROVADO EM CONCURSO PUBLICO RE-
ALIZADO EM 29/05/2011 ATRAVES DO EDITAL Nº 002/2011 –
SMA,

 PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE DOCENTE I - C
- NÍvel Grupo Magisterio - 2  GM - 2, REFERENCIA 01, DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR DE 29/05/
2015.

IZABELA GOMES SCHELB
ANA PAULA VAZ DA SILVA

     PORTARIA 572/2015 - NOMEAR OS CANDIDATOS ABAI-
XO RELACIONADOS, APROVADO EM CONCURSO PUBLICO RE-
ALIZADO EM 05/01/2014 ATRAVES DO EDITAL Nº 008/2013 –
SMA,

PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE AGENTE ESCO-
LAR  - NIVEL GRUPO ADMINISTYRATIVO - 5  GAD - 5, REFEREN-
CIA 01, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO – SME A CON-
TAR

DE 29/05/2015.

MARCUS VINICIUS SIQUEIRA
DANIELI VASCONCELOS LIMA

     PORTARIA 573/2015 - NOMEAR OS CANDIDATOS ABAI-
XO RELACIONADOS, APROVADO EM CONCURSO PUBLICO RE-
ALIZADO EM 05/01/2014 ATRAVES DO EDITAL Nº 008/2013 –

 SMA, PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE PORTEIRO -
NIVEL GRUPO DE APOIO - 4 GA - 4, REFERENCIA 01, A CONTAR
DE 29/05/2015.

MAICON SANTOS SOUZA
ANDRE LUIZ DE MORAES

     PORTARIA 617/2015 - NOMEAR OS CANDIDATOS ABAI-
XO RELACIONADOS, APROVADO EM CONCURSO PUBLICO RE-
ALIZADO EM 27/07/2014 ATRAVES DO EDITAL Nº 006/2014 –

 SMA, PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE PADIOLEIRO
- NIVEL GRUPO OPERACIONAL SAUDE - 1 GOS - 1, REFERENCIA
01, A CONTAR DE 18/06/2015.

DIOGO LINS DANTAS
NADSON BLENNER DE AMORIM RODRIGUES

     PORTARIA 621/2015 - NOMEAR OS CANDIDATOS ABAI-
XO RELACIONADOS, APROVADO EM CONCURSO PUBLICO RE-
ALIZADO EM 29/05/2011 ATRAVES DO EDITAL Nº 002/2011 –

SMA, PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE DOCENTE I -
C             - NÍvel Grupo Magisterio - 2  GM - 2, REFERENCIA 01, DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO -

 SME A CONTAR DE 19/06/2015.

LUCAS PERES GUIMARAES
ROMULO MACIEL RIBEIRO
SELMA ALVES DO PRADO SILVA

     PORTARIA 622/2015 - NOMEAR O(A) CANDIDATO(A)
MARIA DE LOURDES SOUZA DE AVELLAR, APROVADO EM CON-
CURSO PUBLICO REALIZADO EM 20/05/2012

ATRAVES DO EDITAL Nº 003/2012 – SMA, PARA OCUPAR O
CARGO EFETIVO DE SECRETARIA ESCOLAR – NÍVEL GRUPO
ADMINISTARTIVO – 5  GAD-5, REFERENCIA 01 A

CONTAR DE 19/06/2015, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CACAO – SME.

     PORTARIA 821/2015 - CONCEDER, de 19/08/2015 A 14/
02/2016, 180 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular,
sem vencimentos,  de acordo

com o previsto no Artigo 38 do Decreto 859/75 ao(a)
servidor(a) SIMONE CANDIDO, Matrícula: 257800 – HMR/PMVR.

     PORTARIA 839/2015 - NOMEAR OS CANDIDATOS ABAI-
XO RELACIONADOS, APROVADO EM CONCURSO PUBLICO RE-
ALIZADO EM 20/05/2012 ATRAVES DO EDITAL Nº 003/2012

– SMA, PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE DOCENTE
II - C             - NÍvel Grupo Magisterio - 2  GM - 2, REFERENCIA 01
- SME A CONTAR DE 24/08/2015.

ALEXANDRA DE GOUVEIA PEREIRA
NIDA MARIA ANDERAUS ARBACHE
KARINE MOSTACADA DE ANDRADE
AMANDA DA SILVA GOUVEA
ERICA RODRIGUES DA SILVA
CECILIA COLI CASTILHO DAMACENO
CLAUDINEIA RODRIGUES DOS REIS
VANDERLUCIA DE MIRANDA FERREIRA
ROSANA FERREIRA DOS SANTOS

     PORTARIA 840/2015 - NOMEAR O(A) CANDIDATO(A)
ROSALINA DE FATIMA SILVA PEREIRA, APROVADO EM CON-
CURSO PUBLICO REALIZADO EM 05/01/2014 ATRAVES

DO EDITAL Nº 008/2013 – SMA, PARA OCUPAR O CARGO
EFETIVO DE SERVENTE – NÍVEL GRUPO DE APOIO – 2  GA-2,
REFERENCIA 01 A CONTAR DE 24/08/2015,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO – SME.

     PORTARIA 841/2015 – NOMEAR OS CANDIDATOS ABAI-
XO RELACIONADOS, APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO
REALIZADO EM 05/01/2014 ATRAVES DO EDITAL Nº 008/2013 –

 SMA, PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE AUXILIAR
DE EDUCACAO INFANTIL NIVEL GRUPO DE APOIO – 4 GA – 4
REFERENCIA 01, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO -

SME A CONTAR DE 24/08/2015.

JOSINETE MARIA DE PAULA
BEATRIZ FERREIRA SILVA
CLARISSA DA CONCEICAO NASCIMENTO TULER
ROBERTA PEREIRA LEITE ALVES

     PORTARIA 845/2015 - PRORROGA, a contar de 28/08/
2015, 180 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular,
sem vencimentos, ao (a) servidor (a)

IQUIRIA DE LOURDES PASCHOAL, Matrícula: 172057 – SME/
PMVR.

     PORTARIA 851/2015 - NOMEAR, OS CANDIDATOS ABAI-
XO RELACIONADOS, APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO
REALIZADO EM 29/05/2011 ATRAVES DO EDITAL Nº 002/2011 –

SMA, PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE ORIENTA-
DOR EDUCACIONAL – C - NIVEL GRUPO MAGISTERIO – 2 GM –
2 REFERENCIA 01, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO –

SME A CONTAR DE 31/08/2015.

ANGELINE ASSUNCAO DE CAMPOS PIRES
JOSIANI LIMA DOS SANTOS
ELIENE APARECIDA JUFFO

COMUNICADO  Nº 068/2015

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de setembro/2015.

REFERÊNCIA DATA DO REPASSE CONTA BANCO/ AG.   VALOR
PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO 24/09/15 624057-9 104/0197 R$  244.800,00
DE UBS CONSTRUÇÃO

Volta Redonda, 28 de setembro de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo
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     PORTARIA 860/2015 - DESIGNAR, a contar de 01/09/2015,
ANDRE HENRIQUES DE MENEZES, matrícula: 345229, na função
de Encarregado, Símbolo C.A.I. 02

Do(a) Divisão Geral De Administração - DGA Do(a) Gabinete
Do  Secretário   GS Do(a) Secretaria Municipal De Fazenda/
PMVR.

     PORTARIA 866/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CAR-
GO DE MOTORISTA O Servidor(a) ALAN SALES MARTINS,  Ma-
trícula 383872 – SMS/PMVR.

     PORTARIA 877/2015 - CONCEDER DISPOSIÇÃO JUNTO
(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, COM  ÔNUS
PARA ESTE MUNÍCIPIO. Servidor (a) ROBERTA DE SOUZA

 S. VASCONCELLOS, Matrícula 300292 – SME/PMVR.

     PORTARIA 886/2015 – EXONERA DO CARGO DE AUXILI-
AR DE EDUCACAO INFANTIL, a contar de 16/09/2015, o (a)
funcionário(a) FRANCIANE ANDRADE DOS REIS,

 matrícula: 372498 do quadro de pessoal desta PMVR.

Volta Redonda, 23 de Setembro de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

     PORTARIA 686/2015 – ATRIBUIR A GRATIFICACAO DE
REPRESENTACAO, NO PERCENTUAL DE 50% A SERVIDORA
REGINA COELI DE QUEIROZ, NOS

 TERMOS DO ARTIGO 136 DA LEI MUNICIPAL 1931/84.

     PORTARIA 754/2015 – EXONERAR A PEDIDO, FLAVIO
FROES, MATRICULA 221821-´MVR, DO CARGO DE MEDICO GI-
NECOLOGISTA, DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAUDE, LOTADO NA UBSF SANTA CRUZ GUANAHYRO,
A CONTAR DE 01/08/2014.

     PORTARIA 757/2015 – EXONERAR A PEDIDO DO CARGO
DE AUXILIAR DE EDUCAÇAO INFANTIL. Servidor (a) IVANISE
DOS SANTOS SILVA GOMES, Matrícula 380750 – SME/PMVR.

     PORTARIA 760/2015 - EXONERAR, a contar de 31/07/
2015, DANIEL CARVALHO DE CASTRO, matrícula: 148946, do
Cargo de Diretor, Símbolo D.A.S. 10 B  ,

 Do(a) Departamento De Lazer Do(a) Secretaria Municipal
De Esporte E Lazer/PMVR.

     PORTARIA 767/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CAR-
GO DE DOCENTE II. Servidor(a) KAROLINA PINHEIRO BARBOSA
LOPES, Matrícula 362239 – SME/PMVR.

     PORTARIA 770/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CAR-
GO DE ASSISTENTE SOCIAL. Servidor (a) GABRIELA MENDES,
Matrícula 384321 – SMAC/PMVR.

     PORTARIA 771/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CAR-
GO DE PSICOLOGO. Servidor (a) SANDRA DUARTE ANTAO,
Matrícula 384275 – SMAC/PMVR.

     PORTARIA 774/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CAR-
GO DE RECEPCIONISTA. Servidor (a) RENATA PEREIRA COITI-
NHO DAS NEVES, Matrícula 375497 – HMR/PMVR.

     PORTARIA 776/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CAR-
GO DE RECEPCIONISTA. Servidor (a) SAMELLA CUNHA DA PAZ,
Matrícula 380652 – SMA/PMVR.

     PORTARIA 778/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CAR-
GO DE DOCENTE II. Servidor(a) ALESSANDRA SILVA ROQUE
SEVERINO, Matrícula 354406 – SME/PMVR.

     PORTARIA 784/2015 - NOMEAR, a contar de 01/08/2015,
HYGOR DIAS DE CARVALHO, MATRICULA: 385182, no Cargo

de Diretor, Símbolo D.A.S. 10 B, Do (a)
Departamento De Lazer Do (a) Secretaria Municipal De Es-

porte E Lazer/PMVR.

     PORTARIA 787/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CAR-
GO DE SUPERVISOR EDUCACIONAL A (O) Servidor (a) MARI-
LAINE COSTA DE PAULA, Matrícula: 367265 – SME/PMVR.

     PORTARIA 806/2015 - DISPENSAR, a contar de 28/08/
2015, MARIA HELENA MAIA, matrícula: 098779, da função de
Diretora De Escola I, Símbolo C.A.I. 10,

Do (a) E. M. Amaral Peixoto Do (a) Secretaria Municipal De
Educação/PMVR.

     PORTARIA 807/2015 - DESIGNAR, a contar de 28/08/2015,
ROSELI DA SILVA RAMOS N BOTELHO, matrícula: 300977, na
função de Diretora De Escola I,

Símbolo C.A.I. 10, Do (a) E. M. Amaral Peixoto Do (a) Secre-
taria Municipal De Educação/PMVR.

     PORTARIA 808/2015 - DESIGNAR, NO PERIODO DE 02/
03/2015 A 27/08/2015, A PROFESSORA ROSELI DA SILVA RA-
MOS N BOTELHO, MATRICULA: 300977

PARA EXERCER A FUNCAO DE DIRETORA DA E. M. AMARAL
PEIXOTO, ATRIBUINDO-LHE C.A.I. 10, EM SUBSTITUICAO A TITU-
LAR MARIA HELENA MAIA, MATICULA 098779,

POR MOTIVO DE LICENCA MEDICA.

     PORTARIA 816/2015 - NOMEAR, OS CANDIDATOS ABAI-
XO RELACIONADOS, APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO
REALIZADO EM 29/05/2011 ATRAVES DO EDITAL Nº 002/2011 –

 SMA, PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE DOCENTE I
- C - Nível Grupo Magistério - 2  GM - 2, REFERENCIA 01 DE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO/PMVR - A CONTAR DE
17/08/2015.

LIVIA DE OLIVEIRA BARCELOS
TALITA MAZZA RIBEIRO

     PORTARIA 817/2015 - NOMEAR, OS CANDIDATOS ABAI-
XO RELACIONADOS, APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO
REALIZADO EM 20/05/2012 ATRAVES DO EDITAL Nº 003/2012 –
SMA, PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE DOCENTE II -
Nível Grupo Magistério – B GMB - 1, REFERENCIA 01 DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO/PMVR.

MARJANE DE SOUZA SILVA
LULIELLI MORGANA DEOSCANIO DA SILVA
GLAUCIA DOS SANTOS

           PORTARIA 819/2015 - NOMEAR, O (A) CANDIDATO
(A) THALITA SILVA MAIA, APROVADO EM CONCURSO PUBLICO
REALIZADO EM 27/07/2014 ATRAVES DO EDITAL Nº 006/14 -
SMA, PARA OCUPAR O CARGO EFETIVO DE RECEPCIONISTA,
Nível Grupo Administrativo - 1 GAD-1, REFERENCIA 01, contar de
17/08/2015.

     PORTARIA 833/2015 - CONCEDER, DISPOSICAO JUNTO
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAIZES a contar de 03/08/
2015, à (ao) funcionário DANIELE FRUCTUOSO SOARES SILVA,
matrícula: 305308 SEM ONUS PARA O MUNICIPIO DE VOLTA RE-
DONDA, CONFORME OFICIO 1180/2015 – P. M. VOLTA REDONDA
E OFICIO 085/2015 – P. M. DE MARATAIZES.

  PORTARIA 846/2015 - REPREENDER POR DESCUMPRIR O
ARTIGO 72, INCISOS VI E XII DA LEI MUNICIOAL Nº 1931/84, o(a)
Servidor(a) ALONSO DE SOUZA - Matrícula: 374237 – SMS/
PMVR.

     PORTARIA 847/2015 - REPREENDER POR DESCUMPRIR O
ARTIGO 72, INCISOS VI E XII DA LEI MUNICIPAL 1931/84, o(a)
Servidor(a) NADSON BLENNER DE AMORIM RODRIGUES - Matrí-
cula: 384135 – SMS/PMVR.

     PORTARIA 853/2015 - NOMEAR, O (A) CANDIDATO (A)
CRISTINA LUCIA DE OLIVEIRA, APROVADO EM CONCURSO PU-
BLICO REALIZADO EM 29/05/2011 ATRAVES DO EDITAL Nº 002/
11 - SMA, PARA OCUPAR O CARGO EFETIVO DE DOCENTE I – C
-Nível Grupo MAGISTERIO - 2 GM- 2,  REFERENCIA 01.

    PORTARIA 859/2015 - APLICAR A PENA DE REPREENSÃO
POR TER TRANSGREDIDO O ITEM 21 DO ANEXO I DO DECRETO
MUNICIPAL 1721/84 (REGULAMENTO DISCIPLINAR DO DSP/SMA),
TENDO COMO CIRCUNSTÂNCIA     ATENUANTE O QUE PREVÊ O
ARTIGO 16, INCISO I DO REFERIDO DECRETO., o(a) Servidor(a)
VANDERLEI ESTANISLAU- Matrícula: 178454 – SMA/PMVR.

     PORTARIA 861/2015 - APLICAR A PENA DE REPREENSÃO
POR TER TRANSGREDIDO O ITEM 21 DO ANEXO I DO DECRETO
MUNICIPAL 1721/84 (REGULAMENTO DISCIPLINAR DO DSP/SMA),
TENDO COMO CIRCUNSTÂNCIA      ATENUANTE O QUE PREVÊ O
ARTIGO 16, INCISO I DO REFERIDO DECRETO., o(a) Servidor(a)
JOAO ERMENEGILDO RIBEIRO- Matrícula: 178080 – SMA/PMVR.

     PORTARIA 862/2015 - APLICAR A PENA DE SUSPENSÃO
POR 05 (CINCO) DIAS, POR TER TRANSGREDIDO OS ÍTENS 07,
21 E 92 DO ANEXO I DO DECRETO MUNICIPAL 1721/84 (REGU-
LAMENTO DISCIPLINAR DO DSP/SMA), TENDO COMO CIRCUNS-
TÂNCIA ATENUANTE O QUE PREVÊ O ARTIGO 16, INCISO I E
AGRAVANTE NO QUE PREVÊ O ARTIGO 17, INCISOS II E VI,
LETRA "C" DO REFERIDO DECRETO., o(a) Servidor(a) LUCIANO
PEREIRA NOGUEIRA- Matrícula: 304565 – SMA/PMVR.

     PORTARIA 863/2015 - APLICAR A PENA DE SUSPENSÃO
POR 05 (CINCO) DIAS, POR TER TRANSGREDIDO OS ITENS 21, 69
E 108 DO ANEXO I DO DECRETO MUNICIPAL 1721/84 (REGULA-
MENTO DISCIPLINAR DO DSP/SMA), TENDO COMO CIRCUNSTÂNCIA
ATENUANTE O QUE PREVÊ O ARTIGO 16, INCISO I E AGRAVANTE
NO QUE  PREVÊ O ARTIGO 17, INCISOS II E VI, LETRAS "A" E "E"
DO REFERIDO DECRETO., o(a) Servidor(a) LUIZ PEREIRA GON-
ZAGA DA CUNHA- Matrícula: 094803 – SMA/PMVR.

     PORTARIA 864/2015 - APLICAR A PENA DE SUSPENSÃO
POR 10 (DEZ) DIAS, POR TER TRANSGREDIDO OS ÍTENS 07, 21
E 108 DO ANEXO I DO DECRETO MUNICIPAL 1721/84 (REGULA-
MENTO DISCIPLINAR DO DSP/SMA), TENDO COMO CIRCUNTÂN-
CIAS AGRAVANTES O QUE PREVÊ O ARTIGO 17, INCISOS II, III E
VI, LETRAS "A" E "C" DO REFERIDO DECRETO. , o(a) Servidor(a)
SEBASTIAO AMORIM BRAGA - Matrícula: 158968 -  SMA/PMVR.

Volta Redonda, 14 de Setembro de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições legais, torna público
que serão abertas as inscrições do Processo
Seletivo Simplificado para a Contratação
Temporária de Professores para a Secretaria
Municipal de Educação do Município de Volta
Redonda, nos termos da Lei Municipal N.º 5.121/
2015- REGIME ESPECIAL DO DIREITO
ADMINISTRATIVO- REDA.

1. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

1.1. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO,

objeto deste edital, será realizado com base na Lei

Municipal N.º 5.121/2015 e visa ao preenchimento de

vagas provisórias por prazo determinado para Professor

Docente I, Docente II e Supervisor Educacional.

1.2. Para todos os efeitos, o conhecimento prévio

das normas contidas neste edital é requisito essencial

para inscrição e para participação em quaisquer das

etapas deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

1.3.   O candidato que, por qualquer motivo, deixar

de atender as normas, aqui estabelecidas, será

eliminado do certame.
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1.4.    O Edital, ficha de inscrição e formulário para entrega de títulos estarão
disponíveis no site do Município de Volta Redonda (www.portalvr.com/
concursopublico).

2.            DO EMPREGO, SALÁRIO, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA

2.1.         O quadro abaixo estabelece o n.º de vagas, a habilitação exigida, a carga
horária semanal e o salário base de cada emprego.

Quadro I – Vagas
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EDITAL N.º 035/2015

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliá-
rios da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal
de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que
dispõe os Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e confor-
me Notificações de Lançamento Retroativo de Imposto Predial
números 000850-2/15 e 000851-9/15 em nome de Antonio Luiz
Pascoal Filho, Inscrição 3.088.0017.003-7, área construída
53,20m², por motivo de situação “Devendo”, que tem o prazo de
30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edi-
tal, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar
parcelamento do valor dos tributos relativo ao(s) imóvel (eis)
inscrito (s) no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do
processo 7258/15 ou ainda interpor recurso reclamando do lan-
çamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal
no 1896/84.

Volta Redonda, 24 de setembro de 2015.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

PORTARIA-P-Nº 034/2015-SME

Ementa: Nomeia   Fiscal   para   o  Contrato   de   transporte
escolar, assinado com a Empresa AGÊNCIA DE TURISMO

TAVARES E SOUZA LTDA ME.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a funcionária Cláudia Nazaré Alves Leal,
matrícula nº 227.048, como Fiscal do Processo Administrativo nº
05.679/2015, para realizar a fiscalização das metas e ações,
necessárias ao cumprimento de todas as cláusulas e condições
pactuadas no contrato  nº 256/2015.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta  data.

Volta Redonda, 11 de setembro de 2015.

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA-P-Nº 032/2015-SME

Ementa: Constitui Comissão de Sindicância.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

(Audiência Pública para apreciação da Proposta Orça-
mentária para o Exercício de 2016)

Lincoln Botelho da Cunha, Secretário Municipal de Planeja-
mento, vem por meio deste Edital, nos termos do parágrafo úni-
co, do artigo 48, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, convocar a todos os
interessados para a Audiência Pública, de apreciação da Pro-
posta Orçamentária para o Exercício de 2016, a ser realizada,
no dia 29 de setembro de 2015, às 16h30, no Auditório da Secre-
taria Municipal de Planejamento, situado na Avenida Paulo de
Frontin, nº 457 - 2º Andar, Aterrado.

Volta Redonda, 25 de setembro de 2015.

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal de Planejamento

PORTARIA N.º 01 / 2015

EMENTA: Nomeia Comissão de Recolhimento de Arquivo da
ESCOLA  SANTA  TERESINHA.

O Conselho Municipal de Educação de Volta Redonda,
no uso de suas atribuições legais e acolhendo indicação da
Coordenadoria de Supervisão Escolar da Secretaria Municipal
de Educação,

R E S O L V E:

Art.1º- Nomear as Supervisoras Municipais VALERIA DE LIMA
VAZ, matrícula n.º 319.856, VIVIANE DA SILVA GOMES PIRES,
matrícula n.º 287.989 e SYNARA SOARES DE CARVALHO CI-
ERY, matrícula nº. 286.303, para comporem a Comissão de Re-
colhimento de Arquivo da ESCOLA SANTA TERESINHA, situada
na Rua Quarenta e Dois, nº 08, bairro Vila Santa Cecília, Volta
Redonda - RJ.

Art.2º- Indicar para presidente da referida Comissão a Su-
pervisora VALERIA DE LIMA VAZ.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Volta Redonda, 10 de março de 2015.

Maria Cristina da Silva Roriz
Secretária do CME/VR

Tânia Regina Souza Rocha
Presidente da Câmara de Planejamento, Legislação e

Normas do CME/VR

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO/FMS/SMS

AVISO DE EDITAL CONVOCAÇÃO
PÚBLICA Nº 004/2015

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo requi-
sitos do Processo Administrativo nº 0586/2015/SMS/PMVR, para
o ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do artigo
25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo
26 da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de Con-
vocação Pública nº 004/2015/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo ob-
jeto configura prestação de serviços técnico-profissionais es-
pecializados em EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA NU-
CLEAR, em caráter ELETIVO e de URGÊNCIA/EMERGÊNCIA,
aos usuários do SUS; comunica a quem possa interessar a
habilitação dos interessados: RADIOVIDA DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM IERELI; INSTITUTO DA MAMA DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM LTDA S/S; IRM-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA LTDA
e UNIMED VOLTA REDONDA – COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO.  Volta Redonda/RJ, 29 de setembro de 2015.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

PORTARIA N. º 037/2015 – FMS/SMS

EMENTA: Designa Maria Augusta Monteiro Ferreira, como
Responsável pelo Departamento de Desenvolvimento de Pro-
gramas (DPP), do Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais que lhe conferem o cargo, e com base nas Resoluções
n.ºs 001, de 05 de abril de 2001 e 001, de 19 de fevereiro de
2014, do Conselho Municipal de Saúde e Lei Municipal nº 4.800
de 31 de agosto de 2011.

R E S O L V E:

1. Designar, a partir de 01/09/2015, a servidora Maria
Augusta Monteiro Ferreira, matrícula 230510 – PMVR, como

RESPONSÁVEL PELO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PROGRAMAS (DPP), do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuindo-lhe gratificação
símbolo GFMS + 20%, conforme a nova estrutura organizacional
da Secretaria Municipal de Saúde, aprovada pelo Conselho Mu-
nicipal de Saúde em reunião ordinária de 19 de fevereiro de
2014.

Volta Redonda, 23 de setembro de 2015.

Marta Gama de Magalhães
Secretária Municipal de Saúde

Artigo 1º - Institui Comissão de Sindicância, composta pelos
funcionários ANDRAL NUNES TAVARES NETO – matrícula nº 364.908,
SIMONE MARTINS – matrícula nº 364.827 e ROBSON LUIZ DIAS DE
OLIVEIRA – matrícula nº 227.838, a fim de apurar os fatos cons-
tantes no Relatório de Junta Médica, sobre a professora Sandra
Neves da Silva de Paula - matrícula nº 182.524.

Artigo 2º - A presente Comissão será presidida por ANDRAL
NUNES TAVARES NETO e terá o prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentação do relatório final, a contar da data da Ata de Insta-
lação.

Volta Redonda, 18 de setembro de 2015.

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 266/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e  a Empresa JMG
REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS – ME.
OBJETO: Fornecimento de ÓLEOS LUBRIFICANTES E HIDRÁU-
LICO para atender a Secretaria Municipal de Obras.
DOTAÇÃO: 05.01.04.122.0267.2130.3.3.3.9.0.30.00.00.00 (N.E.
nº 002586, de11/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 41.850,00 (quarenta e um mil oitocentos e
cinquenta reais).
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PRAZO: 14 (quatorze) meses corridos
DATA DE ASSINATURA: 21.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.476/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 267/2015
TERMO ADITIVO Nº 077

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa GEO-
PORTANTE ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Alteração técnica e prorrogação de prazo ao CON-
TRATO DE OBRA, firmado em 24.09.2012 (CONTRATO N° 530/
2012), relativo à EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO E
ESTABILIZAÇÃO DE TALUDE NA RUA GANDHI, no Bairro Monte
Castelo, em Volta Redonda/RJ. (acréscimo e redução de deter-
minados itens constantes da PLANILHA DE QUANTITATIVOS E
PREÇOS UNITÁRIOS original)
DOTAÇÃO: 05.01.543.0031.2142.3.4.4.9.0.51.00.00.00 SMO (N.E.
No 002627 de 17/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 19.871,38 (dezenove mil oitocentos e se-
tenta e um reais e trinta e oito centavos).
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 21.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.382/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 268/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa SERVA-
LE CONSTRUÇÕES LTDA EPP.
OBJETO: Altera a dotação orçamentária pela qual correm as
despesas oriundas do CONTRATO DE OBRA firmado em 10/03/
2015 (CONTRATO No 054/2015), relativo à obra de REFORMA E
ADEQUAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DO CENTRO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGUINHO DE GENTE, SITUADO NA
RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 333, BAIRRO SÃO JOÃO, EM
VOLTA REDONDA – RJ.
DOTAÇÃO: 06.01.12.361.0033.1121.3.4.4.9.0.51.00.00.00 - SME
(N. E. no 002623, de 17/09/2015)
DATA DE ASSINATURA: 21.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.732/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 269/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa SERVA-
LE CONSTRUÇÕES LTDA EPP.

OBJETO: Altera a dotação orçamentária pela qual correm as
despesas oriundas do CONTRATO DE OBRA firmado em 24/02/
2015 (CONTRATO No 035/2015), relativo à obra de REFORMA E
ADEQUAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DA ESCOLA MUNICIPAL
JOHN KENNEDY, SITUADO NA RUA CRUZEIRO DO SUL, BAIR-
RO VILA AMERICANA, EM VOLTA REDONDA – RJ.
DOTAÇÃO: 06.01.12.361.0033.1121.3.4.4.9.0.51.00.00.00 - SME
(N. E. no 002615, de 16/09/2015)
DATA DE ASSINATURA: 21.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.736/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 270/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Senhor ANDER-
SON ARTUR SAKA.
OBJETO: Altera a dotação orçamentária pela qual correm as
despesas oriundas do CONTRATO DE LOCAÇÃO firmado em
03/07/2015 (CONTRATO No 193/2015), relativo à locação dos
imóveis situados na Rua 1º de Maio nºs 100, 106 e 166, Bairro
Aterrado, Volta Redonda – RJ., composto por 01 (um) salão de
300,00m2 (trezentos metros quadrados) e 02 (duas) lojas de
150,00m2 (cento e cinqüenta metros quadrados)
DOTAÇÃO: 04.01.04.122.0269.2018.3.3.3.9.0.39.00.00.00 - SMA
(N. E. no 002629, de 17/09/2015).

DATA DE ASSINATURA: 21.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.742/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 271/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa PAU-
MAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
OBJETO: Fornecimento de 2340 kg de coração bovino congela-
do e 2340 kg de músculo bovino congelado, em embalagem plás-
tica com selo da inspeção sanitária, para animais do Zoológico
Municipal de Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 16.01.04.813.0100.2050.3.3.3.9.0.30.00.00.00 (N.E.
nº 002598, de 14/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 40.224, 60 (quarenta mil duzentos e vinte
e quatro reais e sessenta centavos).
PRAZO: 06 (seis meses)
DATA DE ASSINATURA: 21.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.911/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 272/2015
CONTRATO DE OBRA

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUMAR SERVIÇOS LTDA – ME.
OBJETO: Executar obra de REVITALIZAÇÃO DA PORTARIA E
ÁREA DE VIVÊNCIA (PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO) DO ZOOLÓ-
GICO MUNICIPAL, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 16.01.04.813.0100.2050.3.4.4.9.51.00.00.00 - SMMA
(N. E. no 002534, de 09/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 92.569,84 (noventa e dois mil quinhentos
e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos)
PRAZO: 06 (seis) meses corridos
DATA DE ASSINATURA: 21.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.245/2014

C O M U N I C A D O

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da Secre-
taria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, em cumprimento ao
disposto no artigo 26, da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, com
as alterações posteriores, vem COMUNICAR que foi dispensa-
do o procedimento licitátorio para a contratação direta da Empre-
sa REALIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o no 15096206/0001-34, com sede na Rua
Vereador Luiz da F. Guimarães, 199, sala 201, Bairro Aterrado,
em Volta Redonda - RJ., objetivando a contratação, EM CARÁ-
TER EMERGENCIAL,  de serviços de limpeza e manutenção do
PARQUE AQUÁTICO MUNICIPAL, com estrita observância do
Processo Administrativo no  04.045/2015, com base no artigo 24,
inciso IV da referida  Lei Federal 8.666/93, eis que inexigível o
procedimento licitatório.
Volta Redonda,  23 de julho de 2015

ROSEMERI MACHADO VILELA
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMEL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 273/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
CARÁTER EMERGENCIAL

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa REALI-
ZA PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO
GERAL LTDA EPP.
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E ATENDIMENTO
AO PÚBLICO DAS DEPENDÊNCIAS DO PARQUE AQUÁTICO MU-

NICIPAL, FORNECENDO PARA TANTO, PESSOAL QUALIFICADO,
EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS UTILIZADOS NA EXECUÇÃO OS
SERVIÇOS E MATERIAIS DE LIMPEZA E CONSUMO.
DOTAÇÃO: 09.01.27.122.0050.2044.3.3.3.9.0.39.00.00.00 (N. E.
no 002641, de 18/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 243.597,24 (duzentos e quarenta e três
mil quinhentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos).
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 21.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.045/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 274/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Cantora Olivia
Ferreira, representada pela  Empresa PONTO COMMÚSICA
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
OBJETO: Realização de 01 (um) show musical, na cidade de
Volta Redonda, da cantora OLÍVIA FERREIRA, em data agenda-
da pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
DOTAÇÃO: 08.01.13.392.0043.2170.3.3.3.9.0.39.00.00.00- 100
– SMC (N.E nº 002724 de 28/09/2015).
VALOR GLOBAL: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 28.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.838/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 275/2015
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TAT EN-
GENHARIA LTDA.
OBJETO: Alteração técnica e prorrogação de prazo ao CON-
TRATO DE OBRA firmado em 05.03.2015 (CONTRATO No 045/
2015), relativo à obra de  REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ACES-
SIBILIDADE DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ JUA-
REZ ANTUNES, SITUADO NA RUA AMÉLIA ALVES, S/Nº, BAIRRO
SÃO LUIZ, EM VOLTA REDONDA – RJ. (aumento, redução e
exclusão de determinados itens constantes da PLANILHA DE
QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS original e inclusão de
itens novos)
DOTAÇÃO: 06-01-12-361-0033-1121- 3.4.4.9.0.51.00.00.00 SMO
(N.E. No 002640 de 18/09/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 13.779,79 (treze mil, setecentos e setenta
e nove reais e setenta e nove centavos).
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 28.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.727/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 276/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TAT EN-
GENHARIA LTDA.
OBJETO: Altera a dotação orçamentária pela qual correm as
despesas oriundas do CONTRATO DE OBRA firmado em
05.03.2015 (CONTRATO No 045/2015), relativo à obra de  RE-
FORMA E ADEQUAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ JUAREZ ANTUNES, SITUADO NA
RUA AMÉLIA ALVES, S/Nº, BAIRRO SÃO LUIZ, EM VOLTA
REDONDA – RJ.
DOTAÇÃO: (06.01.12.361.0033.1121.3.4.4.9.0.51.00.00.00 - SME
(N. E. no 002639, de 18/09/2015).
DATA DE ASSINATURA: 28.09.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.727/2014

Acompanhe o Volta Redonda em Destaque pela internet

www.portalvr.com
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PORTARIA N.º 0010/2015 – FURBAN/VR

ASSUNTO: Nomeia interinamente a Servidora MARINA LEAL
TENÓRIO, para compor a Comissão Especial de Licitação do
FURBAN/VR.

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
n.º 2.366/88 e pelo Decreto n.º 4493/93, e,

CONSIDERANDO que a partir do dia 08 de setembro de
2015 a Servidora CLÁUDIA MEISTER, Secretária da Comis-
são Especial de Licitação do FURBAN/VR, designada atra-
vés da Portaria n.º 001/2015-FURBAN/VR, se encontra em
gozo de férias;

R E S O L V E:

Artigo 1.º – Designar interinamente a Servidora MARI-
NA LEAL TENÓRIO, Matrícula n.º 089869, para compor a
Comissão Especial de Licitação, designada através da
Portaria n.º 001/2015-FURBAN/VR, no período de 08 de
setembro de 2015 a 07 de outubro de 2015, em substitui-
ção à Servidora CLAUDIA MEISTER que se encontra em
gozo de férias.

Artigo 2.º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 08 de setembro
de 2015.

Volta Redonda, 08 de setembro de 2015.

Eng.º Marco Antônio Faria Marques
Diretor Geral do FURBAN/VR

PORTARIA N.º 012/2015

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
(SAH) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM AS LETRAS “A” E “B” DO ARTIGO 16 DO DECRETO N.º
13.125  DE  12 DE FEVEREIRO DE 2014.

RESOLVE:

Art.1º) Instituir o Núcleo de Segurança do Paciente, que  tem
como objetivo implantar a  gestão

           de risco , promover  e  implementar as iniciativas
voltadas à segurança do  paciente nas

           diferentes áreas da atenção à saúde no Hospital São
João Batista.

Art.2º) O Núcleo de Segurança do Paciente, será constituí-
do pelos seguintes membros:

· Ana Cláudia da Costa Mendonça
(Clinica Médica)

· Lucia Helena Teixeira da Silva
(Centro Cirúrgico)

· Xênia Andrade Moreira
(Coordenadora da Educação Permanente)

· Angélica Cristina de Andrade
(Técnica de Enfermagem)

· Raquel Nogueira de Almeida
(Ouvidoria)

· Flávia Santiago Raimundo
(Enfermeira  UTI Adulto)

· Dr.Victor Tupinambá Bacellar
(Coordenador da Pediatria)

· Patrícia Alves Lacerda
(Serviço Social)

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogam-
se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2015.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral

PORTARIA 013/2015

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
(SAH) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM AS LETRAS “A” E “G” DO ARTIGO 16 DO DECRETO N.º
13.125  DE  12 DE FEVEREIRO DE 2014.

RESOLVE:

Art. 1º)  Nomear  Comissão de Sindicância para apuração do
desaparecimento de peça

             do prontuário n.º 511723,  da paciente Maria Apare-
cida Justem de Bem

Art. 2º) A Comissão será composta pelos seguintes mem-
bros:

· Marco Aurélio M.Guimarães -- Presidente
· Dorvalina Catarina Lima Silva
· Maiuza Cunha de Araújo Stocco
· Maria das Graças Souza da Matta
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Art. 3º) A Comissão terá  o prazo de 30 dias úteis, contados a partir da data da publicação
            para apresentar o Relatório Final.

Art. 4º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de setembro de 2015.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral

PORTARIA 014/2015

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR (SAH) , NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO COM AS LETRAS “A” E “G” DO ARTIGO 16 DO DECRETO N.º
13.125  DE  12 DE FEVEREIRO DE 2014.

RESOLVE:

Art. 1º)  Nomear  Comissão de Sindicância para apuração de supostos erros de procedimen-
tos

              médicos  ocorridos na Clínica  Cirúrgica,  envolvendo o  médico  residente  Dr. Luis
Felipe Araújo de Carvalho.

Art. 2º) A Comissão será composta pelos seguintes membros:

· Marco Aurélio M.Guimarães -- Presidente
· Dorvalina Catarina Lima Silva
· Dr. Marcelo Betim Paes Leme
· Dr. Evandro de Moraes e Silva
· Dr. Alex Monteiro L. da Paixão

Art. 3º) A Comissão terá  o prazo de 30 dias úteis, contados a partir da data da publicação
            para apresentar o Relatório Final.

Art. 4º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de setembro de 2015.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral

PORTARIA 015/2015

Nomeia Comitê Transfusional

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR (SAH) , NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO COM AS LETRAS “A” E “B” DO ARTIGO 16 DO DECRETO N.º
13.125  DE  12 DE FEVEREIRO DE 2014

RESOLVE:

Art. 1º) Nomear novo Comitê Transfusional do Serviço Autônomo Hospitalar/ Hospital

             São João Batista com a seguinte composição:

Dra. Renata Sarkis Alves  Ávila- Presidente
Responsável Técnica do Núcleo de Hemoterapia

Dr. Jorge Names Martins
Representante do Diretor Técnico Médico

Enfermeira Cristina Guimarães do Nascimento
Secretária do Comitê/  Enfermeira Representante do Núcleo de Hemoterapia

Enfermeira Flávia Santiago Raimundo
Representante da UTI adulto

Enfermeira Evane Cristina de Souza Sampaio Teixeira
Representante da UTI/UI Neonatal

Enfermeira Ana Paula Correa Silva
Representante da Pediatria e PSI

Enfermeira Cláudia Alves Fonseca
Representante da Clínica Médica

Enfermeira Jaqueline Ellen Loubach Gonçalves
Representante da Maternidade

Enfermeira Marlene Ramos de Oliveira
Representante da Clínica Cirúrgica

Enfermeira Lucia Helena Teixeira
Representante do Centro Cirúrgico

Enfermeira Laura Maria de Aguiar e Silva
Representante da Emergência/Urgência

Enfermeira Dorvalina Catarina Lima Silva
Representante da Gerência de Enfermagem

Enfermeira Fabiana da Silva Moreira
Representante da UI Adulto

Enfermeira Carmem Lucia Gonzaga Machado
Representante do Centro Obstétrico

Art. 2º) Esta Comissão ficará sob a Presidência e Coordenação do 1º membro;

Art.3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
            disposições em  contrário.

Volta Redonda, 23 de setembro de 2015.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral

RELAÇÃO DE PROCESSOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - ART. 24 INC II LEI 8666/93

Processo Valor Objeto Empresa Data da Dispensa
0706/2015  1.640,01 CONSERTO DE MEDIDOR DE VAZÃO GILBERTO PEREIRA FURTADO-ME 21/09/2015
0735/2015  1.300,00 CURVA CERÂMICA TUBOS CERÂMICOS TAMBAÚ LTDA-EPP. 15/09/2015
0756/2015  310,00 REGENERAÇÃO DA COLUNA DEIONIZADORA SIMQUIS EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA. 15/09/2015
0757/2015  1.083,00 TUBO FERRO GALVANIZADO MADOQ COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 16/09/2015
0758/2015  2.598,48 ROLAMENTOS ENCOPEL COMERCIO DE ROLAMENTOS E PEÇAS LTDA. 18/09/2015
0759/2015  21,90 OLEO DE MOTOR LUC MOTOS SUL FLUMINENSE LTDA (MOTO MANIA) 17/09/2015
0762/2015  5.950,00 IBAN-ASSINATURA ANUAL DE ASSOCIAÇÃO IBAM-INSTITUTO BRASILEIRO DE ADM.MUNICIPAL 18/09/2015
0765/2015  139,13 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LUC MOTOS SUL FLUMINENSE LTDA (MOTO MANIA) 18/09/2015
0766/2015  1.908,00 VÁLVULA 3/4 P/CILINDRO DE CLORO CYLTEST ENGENHARIA DE CILINDROS LTDA.-ME 18/09/2015
0767/2015  90,00 REFORMA GERAL EM BANCO RICARDO NUNES DA SILVA-ME (CAP.AUTOMOTIVA) 17/09/2015
0769/2015  304,80 ROLAMENTOS NORTEL SUPRIMENTO INUSTRIAIS S/A 18/09/2015
0778/2015  2.480,00 PLACA EM ALUMINIO COMPOSTO JESUS MAZZA LETREIROS - ME 23/09/2015
0779/2015  870,00 CARTUCHO DE CARVÃO ATIVADO. BIO WATER INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS LTDA. 23/09/2015
0782/2015  180,00 SACOLA PLÁSTICA CLEAN MIX PROD.HIG.E LIMPEZA LTDA.(TOP LIM) 23/09/2015
0785/2015  2.944,00 MILHO PARA ANIMAL E RAÇÃO PARA PEIXES M.B.MARTINS AGROPECUARIA (AGROPECUARIA BEIJA FLOR) 23/09/2015
0786/2015  5.200,00 SELO MECÂNICO TIPO 21 PROELIS PROD. ELETRICOS ISOLANTES LTDA. 24/09/2015
0787/2015  436,56 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSA PAULO R.AZEREDO OFICINA-ME (ELETROMIL) 23/09/2015

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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PLANO DE MOBILIDADE URBANA
PARTICIPATIVO DE VOLTA REDONDA
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

DE LANÇAMENTO

Em atendimento ao que dispõe a Política Nacional de Mobili-
dade Urbana, regulamentada pela Lei nº 12.587/2012 que prevê
a elaboração dos Planos Locais de Mobilidade Urbana, o Poder
Executivo do Município de Volta Redonda convida a Comunidade
a participar da Audiência Pública do Plano de Mobilidade Urbana
Participativo. Na oportunidade serão apresentados os encami-
nhamentos pertinentes, discutidas propostas para composição
do Conselho Gestor do Plano a serem deliberadas e proposta de
Plano de Trabalho.

A Audiência acontecerá no Cine 9 de Abril, localizado na Rua
14, nº 235 – Vila Santa Cecília, Volta Redonda  - RJ, no dia 17 de
outubro de 2015, com início às 08:30 horas para o acesso e
credenciamento e às 09:30 horas para começo dos trabalhos.

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2015

SUSER - Superintendência dos Serviços Rodoviários
A Comissão Permanente de Licitação da Superintendência dos
Serviços Rodoviários - SUSER, torna público que realizará licita-
ção
tipo MENOR VALOR GLOBAL, na modalidade Tomada de Preços.
TO M A D A DE PREÇO nº 004/ 2015 - SUSER
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS SEMAFÓRICOS.
Local de retirada do Edital: Av dos Trabalhadores nº 333 - Cen-
tro - Volta
Redonda/RJ.(Rodoviária Francisco Torres).
Valor: R$ 127.800,00 (cento e vinte e sete mil e oitocentos re-
ais).
Data/Hora para abertura de propostas: 16/10/2015 - ÀS 10H00MIN.
Informações: (24) 3350 - 8863 de 08:00 às 11:00 e 14:00 às
17:00 horas.

Regiane Vilela Castro Alvarenga
Presidente da CPL/SUSER

CIRCULAR INFORMATIVA DE
ADJUDICAÇÃO Nº 070/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda e
respectiva Equipe de Apoio, composta pelos integrantes legalmente
nomeados, informa aos interessados, que na Licitação por Pregão
Presencial nº 079/2015, Processo nº 0694/2015, com a finalidade de
atender a Solicitação de Compras e Serviços nº 0963/2015 – SPO/DEN/
GTE, para aquisição de Materiais de Ferro Dúctil, foi ADJUDICADO ao
licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr.
Diretor Executivo (fls. 281 do processo em epígrafe), de acordo com os
Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

STARTUBO COMERCIAL EIRELI-EPP
Lotes 01, 02, 07,12 e 14 - Proc.: 0694/2015.
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 14.210,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

LUCAS CALIXTO B. DE SOUZA EIRELI-ME
Lotes 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11,13 e 15 - Proc.: 0788/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 13.450,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

24 de setembro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650

Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328

Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357

Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE

ADJUDICAÇÃO Nº 071/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda e
respectiva Equipe de Apoio, composta pelos integrantes legalmente
nomeados, informa aos interessados, que na Licitação por Pregão
Presencial nº 081/2015, Processo nº 0720/2015, com a finalidade de
atender a Solicitação de Compras e Serviços nº 0882/2015  STA/DTR/
GTR, para aquisição de Cloro Líquido de 900Kg, foi ADJUDICADO ao
licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr.
Diretor Executivo (fls. 137 do processo em epígrafe), de acordo com os
Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

GR IND.COM. E TRANSPORTE DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ R$ 427.140,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS

25 de setembro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650

Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328

Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357

Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE

ADJUDICAÇÃO Nº 072/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda e
respectiva Equipe de Apoio, composta pelos integrantes legalmente
nomeados, informa aos interessados, que na Licitação por Pregão
Presencial nº 085/2015, Processo nº 0726/2015, com a finalidade de

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

REF. CONTRATO N° 023/10
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº
032.517.906/0001-74 E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA DO RIO DE JANEIRO – CIEE, CNPJ Nº 33.661.745/0001-
50.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto único a pror-
rogação do Contrato nº 023/10 firmado em 02 de agosto de
2010, por mais 12 (doze) meses, contados de 02 de agosto de
2015, com fundamento no art.57, § 4º da Lei Federal nº 8.666/
93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.91.01.031.0001.224.
33903900000.00
VALOR GLOBAL: R$ 190.500,80 (cento e noventa mil e qui-
nhentos reais e oitenta centavos).
VALOR EMPENHADO: R$ 7.340,84 (sete mil trezentos e qua-
renta reais e oitenta e quatro centavos) referente à contribuição
institucional.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.91.01.031.0001.224.
33903600000
VALOR EMPENHADO: R$ 71.140,64 (setenta e um mil cento e
quarenta reais e sessenta e quatro centavos) referente à bolsa
estágio.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 836/15.
VIGÊNCIA: a partir de 02 de agosto de 2015.
PRAZO: 12(doze) meses.

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATO N°: 15/14
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº
032.517.906/0001-74 E A SOCIEDADE EMPRESARIAL E&L PRO-
DUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, CNPJ Nº 39.781.752/000-72.
OBJETO: A redução quantitativa do objeto contratual e conse-
quente redução do valor global do Contrato nº 15/2014, com
fulcro no art. 65, §§ 1º e 2º, II da Lei Federal nº 8.666/93; a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 15/2014, até
31 de janeiro de 2016, com fulcro no art. 79, § 5º da Lei Federal
nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.00.01.031.0001.2.224.3.3.
9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 47.100,00 (quarenta e sete mil e cem re-
ais),
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 885/15.
VIGÊNCIA: a partir de 01 de Junho de 2015.

atender a Solicitação de Compras e Serviços nº 0968/2015 – SMA/DAG/
GMA, para aquisição de Cimento Portland Alto Forno CP III-  32 RS NBR
5735/5737-50 Kg, foi ADJUDICADO ao licitante vencedor o objeto licitado
e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 111 do processo
em epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/
2002.

LA VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME - Proc.: 0726/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 15.540,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

28 de setembro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

Acompanhe o Volta Redonda em Destaque pela internet

www.portalvr.com
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